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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias"
PROJETO DE EMENDA ADITIVA N" 03 AO PROJETO DE LEI N" 622/2002

_!ÍACRESCENTA PRO.TETO AO ORÇAMENTO
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PROTOCOLO SOB N° : 723 / 2002

DT= ENTRADA: 07/11/2002
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ASSUNTO:

"ACEESCETJTA PROJETO AO DA PREFEITUIÍA
MUIIICIPAL DE LIlíHARES,/E DA-tJtí^&S PROVIDÈUCIAS".
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Art. 1° - Fica acrescentado projeto ao
Linhares para o exercício de 2003, no valor de R$ 250.
reais), conforme especificação abaixo:
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Órgão/Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA
ESTRUTURA

CODIGO CLASSIFICAÇÃO PROJETO CLASSIFICAÇÃO

ECONÔMICA
VALOR

R$

07001.1545100163.054 CALÇAMENTO DOS PÁTEOS
DAS IGREJAS NO DISTRITO DE

SÃO RAFAEL EM:

SÃO JUDAS TADEU

SÃO SEBASTIÃO DE TERRA

ALTA (SÃO RAFAEL DE CIMA)
SÃO JOÃO DE TERRA ALTA

SAPUCAIA

SANTA CRUZ

SÃO VICENTE

3.3.90.30.00 250.000,00

TOTAL 250 .000,00

Art. 2° - Esta EMENDA entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as
disposições em contrário, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmou", aos seis diai
dois.
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